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O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2020 Economia B9
Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.

CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58
Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 9ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 9ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 9ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 9ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:30 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 116ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 116ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 116ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 116ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 116ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 116ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 116ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 116ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão 
para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:50 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:50 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:50 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 9:50 horas, 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 20ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 20ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 20ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 20ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 20ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 20ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 20ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 20ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 27ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 27ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 27ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 27ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 27ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 27ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 27ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 27ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:10 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 131ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 131ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 131ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 131ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:20 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:20 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:20 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:20 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 32ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 32ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 32ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 32ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:30 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 21ª e 22ª Séries da 1ª Emissão 
para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:40 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:40 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:40 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:40 horas, 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulona Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulona Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulona Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, , , , 
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação
Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 118ª e 128ª Séries da 1ª Emissão 
para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:50 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:50 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:50 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 10:50 horas, 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulona Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulona Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulona Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, , , , 
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 62ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 62ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 62ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 62ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:00 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br.São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br.São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br.São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br.São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 77ª e 78ª Séries da 1ª Emissão 
para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:10 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:10 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:10 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:10 horas, 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 143ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 143ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 143ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 143ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 143ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 143ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 143ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 143ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:20 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:20 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:20 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:20 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 133ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 133ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 133ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 133ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 133ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 133ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 133ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 133ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:30 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:30 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:30 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:30 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de encer-termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de encer-termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de encer-termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de encer-
ramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se ramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se ramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se ramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se 
fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para repre-de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para repre-de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para repre-de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para repre-
sentação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por sentação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por sentação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por sentação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por 
e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 80ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 80ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 80ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 80ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 80ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 80ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 80ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 80ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 142ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 142ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 142ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 142ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 142ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 142ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 142ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 142ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 11:50 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 23ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 23ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 23ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 23ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 12:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 12:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 12:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 12:00 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 76ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 76ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 76ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 76ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 76ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 76ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 76ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 76ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 13:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 13:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 13:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 13:50 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 84ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 84ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 84ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 84ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:00 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 106ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 106ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 106ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 106ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 106ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 106ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 106ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 106ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:10 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:10 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:10 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:10 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 96ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 96ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 96ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 96ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 96ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 96ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 96ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 96ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:20 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 146ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 146ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 146ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 146ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 146ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 146ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 146ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 146ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:30 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:30 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:30 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:30 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 83ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 83ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 83ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 83ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 89ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 89ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 89ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 89ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 89ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 89ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 89ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 89ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 14:50 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 74ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 74ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 74ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 74ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 74ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 74ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 74ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 74ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:00 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:00 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 95ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 95ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 95ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 95ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 95ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 95ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 95ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 95ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:10 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 98ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 98ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 98ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 98ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 98ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 98ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 98ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 98ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:20 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação
Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 110ª e 113ª Séries da 1ª Emissão 
para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em para se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:30 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:30 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:30 horas, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:30 horas, 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 109ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 109ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 109ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 109ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 109ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 109ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 109ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 109ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:40 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:40 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:40 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:40 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 122ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 122ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 122ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 122ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 31 de março de 2020, às 15:50 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: agentefiduciario@vortx.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 138ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 138ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 138ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 138ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 138ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 138ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 138ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 138ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 9:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 9:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 9:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 9:50 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 108ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 108ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 108ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 108ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 108ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 108ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 108ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 108ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 145ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 145ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 145ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 145ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 145ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 145ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 145ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 145ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:10 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 114ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 114ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 114ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 114ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 114ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 114ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 114ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 114ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:20 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 136ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 136ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 136ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 136ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 136ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 136ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 136ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 136ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:30 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020. antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020. antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020. antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020. 

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 97ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 97ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 97ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 97ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 97ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 97ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 97ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 97ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 119ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 119ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 119ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 119ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 119ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 119ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 119ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 119ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 10:50 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/00012CNPJ 09.304.427/00012CNPJ 09.304.427/00012CNPJ 09.304.427/00012

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 144ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 144ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 144ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 144ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 144ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 144ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 144ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 144ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 130ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 130ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 130ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 130ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 130ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 130ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 130ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 130ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:10 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 66ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 66ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 66ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 66ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:20 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 99ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 99ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 99ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 99ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 99ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 99ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 99ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 99ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:30 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 100ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 100ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 100ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 100ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:35 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:35 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:35 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:35 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 107ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 107ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 107ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 107ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 107ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 107ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 107ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 107ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 147ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 147ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 147ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 147ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 147ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 147ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 147ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 147ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:45 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:45 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:45 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:45 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos 
do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, 
emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. 
Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital 
de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: ger1.de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: ger1.de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: ger1.de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: ger1.
agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 120ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 120ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 120ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 120ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 120ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 120ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 120ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 120ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 11:50 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, 
nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do 
artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não 
contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência 
não seja instalada em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos não seja instalada em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos não seja instalada em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos não seja instalada em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos 
Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar 
na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de 
identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na 
assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 
24 horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.24 horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.24 horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.24 horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 121ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 121ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 121ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 121ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 121ª Série da 1ª Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 121ª Série da 1ª Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 121ª Série da 1ª Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 121ª Série da 1ª 
Emissão para se reunirem em Emissão para se reunirem em Emissão para se reunirem em Emissão para se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, 
às 11:55 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital às 11:55 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital às 11:55 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital às 11:55 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital 
do Estado de São Paulo,do Estado de São Paulo,do Estado de São Paulo,do Estado de São Paulo, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado  para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado  para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado  para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado 
que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa 
convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares 
dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do 
Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram ressalvas, podendo assim ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada em primeira e/ou segunda automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada em primeira e/ou segunda automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada em primeira e/ou segunda automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada em primeira e/ou segunda 
convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 126 
da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, 
emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a 
que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 
horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.horas de antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 90ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 90ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 90ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 90ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 90ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 90ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 90ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 90ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:30 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 85ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 85ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 85ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 85ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 92ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 92ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 92ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 92ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 92ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 92ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 92ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 92ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 13:50 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 132ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 132ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 132ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 132ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 132ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 132ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 132ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 132ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 135ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 135ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 135ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 135ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 135ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 135ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 135ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 135ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:10 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:10 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 79ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 79ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 79ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 79ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:20 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:20 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 111ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 111ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 111ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 111ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 111ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 111ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 111ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 111ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:30 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 129ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 129ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 129ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 129ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 129ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 129ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 129ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 129ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 43ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 43ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 43ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 43ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 43ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 43ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 43ª Série da 1ª Emissão para se Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 43ª Série da 1ª Emissão para se 
reunirem em reunirem em reunirem em reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:50 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 14:50 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo encerramento do exercício conforme DC. Ficam os senhores Titulares dos CRI cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 
26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 26, da Instrução CVM nº 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da presente Emissão não contiveram 
ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada ressalvas, podendo assim ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja instalada 
em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos em primeira e/ou segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRI. Nos 
termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a que se 
refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de 
antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.antecedência para: ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 126ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 126ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 126ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 126ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 126ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 126ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 126ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 126ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:30 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:30 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 125ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 125ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 125ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 125ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 125ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 125ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 125ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 125ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:40 horas, na Av. Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:40 horas, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo, para  para  para  para 
deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para 
representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, 
por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.
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Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 127ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 127ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 127ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 127ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 127ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 127ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 127ª Série da 1ª Emissão para Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 127ª Série da 1ª Emissão para 
se reunirem em se reunirem em se reunirem em se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:50 horas, na Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, às 15:50 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do Estado de São Paulo,    
para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, 
nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa convocação decorridos 145 dias da data de 
encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI 
poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, 
acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato 
com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser com poderes para representação na assembleia a que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser 
encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São encaminhados, também, por e-mail, até 24 horas de antecedência para: compliance@terrainvestimentos.com.br. São 
Paulo, 12 de março de 2020.Paulo, 12 de março de 2020.Paulo, 12 de março de 2020.Paulo, 12 de março de 2020.

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58CNPJ 09.304.427/0001-58

Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 112ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 112ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 112ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocaçãoda 112ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) - Edital de Convocação - 2ª Convocação

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 112ª Série da 1ª Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 112ª Série da 1ª Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 112ª Série da 1ª Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 112ª Série da 1ª 
Emissão para se reunirem em Emissão para se reunirem em Emissão para se reunirem em Emissão para se reunirem em Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, Assembleia Geral de titulares de CRI a ser realizada no dia 01 de abril de 2020, 
às 16 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do às 16 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do às 16 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do às 16 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, cj. 92, Jardim Paulistano - CEP 04543-900, na Capital do 
Estado de São Paulo,Estado de São Paulo,Estado de São Paulo,Estado de São Paulo, para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que  para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que  para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que  para deliberar (i) sobre as demonstrações contábeis (“DC”) do patrimônio separado que 
foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, (ii) ratificar essa 
convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 convocação decorridos 145 dias da data de encerramento do exercício conforme DC. Nos termos do artigo 126 
da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, da 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, 
emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para representação na assembleia a 
que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 que se refere esse edital de convocação da assembleia deverão ser encaminhados, também, por e-mail, até 24 
horas de antecedência para: fiduciario@simplificpavarini.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.horas de antecedência para: fiduciario@simplificpavarini.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.horas de antecedência para: fiduciario@simplificpavarini.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.horas de antecedência para: fiduciario@simplificpavarini.com.br. São Paulo, 12 de março de 2020.


